
 

 
PLANO DE ENSINO 

IDENTIFICAÇÃO 
ANO LETIVO SÉRIE TURNO 

2026 7º Semestre (4º ano) – Grade 2023 Diurno e Noturno  

NOME DA DISCIPLINA / GOOGLE SALA DE AULA 
Direito Processual Penal III 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL:    3 Horas-aula SEMESTRAL: 60 
Horas-aula 

DOCENTE RESPONSÁVEL 
 

Gustavo dos Reis Gazzola 
 

EMENTA DA DISCIPLINA 
Processo e Procedimento; Procedimento Sumaríssimo; Procedimento Sumário; Procedimento 
Ordinário; Procedimentos Especiais; Procedimento do Júri; Audiência de Custódia; Justiça 
Consensual. 
 

OBJETIVOS DA DISCIPLINA 
Objetivos Gerais: Compreender as regras de competência. Proceder à análise crítica da Teoria da 
prova e das limitações probatórias. Estudar os procedimentos à luz das disposições constitucionais e 
dos Tratados Internacionais de Direitos Humanos. 
 
Objetivos Específicos: Possibilitar ao aluno compreensão das regras de competência de modo a 
habilitá-lo a determinar com segurança o juízo competente. Desenvolver sistemática para a avaliação 
dos diversos meios de prova e para identificação da suficiência probatória. Permitir ao aluno a correta 
identificação do rito procedimental em casos concretos. Proceder à crítica dos procedimentos diante 
dos mandamentos constitucionais e do controle de convencionalidade. 
 

 

INSTRUMENTOS E ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS 
 
Google Sala de Aula (Classroom): Os alunos devem acessar o Google Sala de Aula (Classroom) da 
disciplina correspondente para terem informações quanto aos detalhes e/ou instrumentos dos 
métodos avaliativos, bem como seus critérios de correção, quando for aplicável. 
 
Arredondamentos: O arredondamento de nota ou a decisão por não arredondar é autonomia 
exclusiva do(a) professor(a). Completar com critérios do arredeondamento. O arredondamento é 
aplicado de forma estratégica: não para facilitar a aprovação, mas fomentar a aprendizagem. 
 
Avaliação substitutiva: A solicitação de avaliação substitutiva deve ser realizada pelo aluno junto à 
Secretaria. Os prazos estão estipulados no Calendário Acadêmico. Para os casos sem motivo 
justificado, é necessário o pagamento de uma taxa, cujo valor é estipulado pela FADI. Este 
pagamento deve ser realizado na Tesouraria da FADI. A isenção da taxa é concedida para casos com 
motivo justificado, como doença, luto, matrimônio, serviço militar, convocação oficial, entre outros.  
 
Regime de dependência e adaptação: No ato da matrícula ou rematrícula, os alunos devem se 
matricular nas disciplinas do regime de dependência e adaptação, quando aplicável. O regime de 
adaptação é destinado aos alunos que vieram de transferência externa e precisam complementar o 
currículo com disciplinas que ainda não haviam sido cursadas na instituição anterior. Já os alunos em 
dependência são aqueles que não atingiram a média mínima para a aprovação na disciplina. Nesse 
regime, os alunos não são obrigados a assistir às aulas regulares. Cada professor possui autonomia 



 

para escolher o método de ensino, revisão e avaliação a ser utilizado. Nesse contexto, o Google Sala 
de Aula (Classroom) torna-se uma ferramenta essencial, pois todas as informações, materiais 
didáticos e instrumentos metodológicos disponibilizados estarão acessíveis nessa plataforma. A 
média necessária para aprovação direta é 6,0 (seis). Se a média ficar entre 3,0 (três) e 5,9 (cinco e 
nove décimos), o aluno deverá realizar o exame. Caso a média seja inferior a 3,0 (três), o aluno 
estará automaticamente em dependência (DP). A média para aprovação do exame é 6,0 (seis). Nessa 
disciplina, o material base para os estudos, durante o semestre, estará disponível no Google Sala de 
Aula (Classroom). A prova é formada por questões dissertativas e discursivas. A avaliação é 
individual. A duração da avaliação é de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos.  
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Nº TEMAS E ATIVIDADES T/P MÉTODO 

1  
D: 04/02 

 
N: 07/02 

Processo e Procedimento. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

2  
D: 11/02 

 
N: 12/02 

Procedimento Sumaríssimo. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

3  
D: 18/02 

Procedimento Sumário. Teórica Aula Expositiva 

https://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/bibli_boletim/bibli_bol_2006/RPro_n.246.08.PDF
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/procedimento-comum-sumarissimo-e-o-juizado-especial-criminal/311631614


 

 
N: 19/05 

Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

4  
D: 25/02 

 
N: 26/02 

Procedimento Ordinário. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

5  
D: 04/03 

 
N: 05/03 

Procedimento Ordinário. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

6  
D: 11/03 

 
N: 12/03 

Procedimentos Especiais. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

7  
D: 18/03 

 
N: 19/03 

Procedimentos Especiais. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

8  
D: 25/03 

 
N: 26/03 

Procedimentos Especiais. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

9  
D: 01/04 

 
N: 02/04 

Procedimento do Júri. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

10  
D: 08/04 

 
N: 09/04 

Procedimento do Júri. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo XIV 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XIII 

11  
D: 15/04 

 
N: 16/04 

Audiência de Custódia. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Dezem, Guilherme Madeira. Curso de Processo Penal - 9º Edição - Capítulo X 
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo VIII 

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/pratica-penal-alegacoes-finais-sob-a-forma-de-memoriais/943570121
https://www.conjur.com.br/2024-ago-27/inversao-no-interrogatorio-do-reu-entendimento-equivocado-do-stj/
https://www.conjur.com.br/2024-ago-27/inversao-no-interrogatorio-do-reu-entendimento-equivocado-do-stj/
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-interrogatorio-no-processo-de-trafico-de-drogas-quando-realizar/555441381
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-interrogatorio-no-processo-de-trafico-de-drogas-quando-realizar/555441381
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-interrogatorio-no-processo-de-trafico-de-drogas-quando-realizar/555441381
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ARE1067392votoGMindubioproreopronu769ncia.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ARE1067392votoGMindubioproreopronu769ncia.pdf
https://memoriadigital.mpmg.mp.br/wp-content/uploads/tainacan-items/4829/99507/42_Manual-Pratico-da-Audiencia-de-Custodia-CAOCRIM.pdf


 

12  
D: 22/04 

 
N: 23/04 

Audiência de Custódia. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo XVIII 

13  
D: 29/04 

 
N: 30/04 

Justiça Consensual. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo III 

14  
D: 06/05 

 
N: 07/05 

Justiça Consensual. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo III 

15  
D: 13/05 

 
N: 14/05 

Justiça Consensual. Teórica Aula Expositiva 
Material de Apoio 
 
Livros:  
Badaró, Gustavo Henrique. Processo Penal - 13º Edição -  Capítulo III 

 

https://memoriadigital.mpmg.mp.br/wp-content/uploads/tainacan-items/4829/99507/42_Manual-Pratico-da-Audiencia-de-Custodia-CAOCRIM.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12032023-Acordo-de-nao-persecucao-penal-a-novidade-do-Pacote-Anticrime-interpretada-pelo-STJ.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12032023-Acordo-de-nao-persecucao-penal-a-novidade-do-Pacote-Anticrime-interpretada-pelo-STJ.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/12032023-Acordo-de-nao-persecucao-penal-a-novidade-do-Pacote-Anticrime-interpretada-pelo-STJ.aspx

